
Indicação Nº 1187/2023

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para interceder junto ao órgão 
competente, a cerca de estudo para a possibilidade de realizar a implantação de 
Centro de Hematologia e Hemoterapia (Hemocentro) neste município

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
Senhoras Vereadoras,

A doação de sangue é um gesto de amor ao próximo, incentivar a população a 
doar é uma forma de cooperar com os Hemocentros que em vários períodos tem 
sofrido com a redução de sangue em seus estoques.

Sabemos que o município de Itapevi tem realizado campanhas anuais para a 
doação de sangue, ter esse equipamento de forma permanente dentro do município 
será de muita valia para incentivar e contribuir para o aumento da doação e do 
atendimento às pessoas que necessitam.

Portanto, é de grande importância pensar na possibilidade de realizar a 
implantação de um Centro de Hematologia e Hemoterapia (Hemocentro) neste 
município.

 
Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 26 de abril de 2023.

MARIZA MARTINS BORGES
 Vereadora - PODEMOS

Súmula: Indico ao Executivo, para 
interceder junto ao órgão 
competente, estudo para a 
possibilidade de realizar a 
implantação de Centro de 
Hematologia e Hemoterapia 
(Hemocentro) neste município.
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de abril de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=09Y1FMU91MW82GHG, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 09Y1-FMU9-1MW8-2GHG
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